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o pregoeiro do Município de são Gonçalo do Amarante/cE torna público para conhecimento de todos os

interessados que , prrti, do dia 06 de ianeiro de 2023 às rzh3'min (horário de Brasília), através do

endereço eretrônico http://www.bbmnetficitacoes.com.br "Acesso rdentificado no link especifico", por meio

de comunicação via internet, iniciará os proceoimentos de recebimento das propostas de preços e

documentos de habiritação e que no dia rg oL ¡e¡¡e¡Ro de 2023 às 0gh30min (horário de Brasília) encerra o

procedimento de recebimento de propostas preços e documentos de habilitação. E a partir das 09h31min

dará início a abertura das propostas de preços e årassificaclor gr seguida a iniciará a formarização de lances

e documentos de habiritação da ricitação ä;rid;. pneè¡o eurn-ôr,¡rco Ne. 070.2022 - SRP, identificado

abaixo, mediante as condições estabeleciJ., no presente edital, tudo de acordo com a Lei Ne' t0,201O2 e

subsidiariamente pera Lei Ne. g.666193,arterada pera Lei Ne. g.gg3/g4 e regisração comprementar em vigor,

Lei Complementar N'. t2glo6,le¡ comple;;;itt N"' L47lt4 e suas alterações' Decreto Municipal Ne'

2.t54lI3alterado pelo o Decreto Ne' 3'691/18'
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Compõem.seopresenteeditaldaspartesAeB,conformeaseguirapresentadas:

PARTE A - Condições para competição' julgamento e adjudicação'

Em que são estabelecidos os requisito, å " condições pt" totpttição' julgamento e formalização do

contrato, bem como, os escrarecimentos n"cessários a apri.auirioade obrigatória dos ditames da Lei

complementar N.. :¿áþoe Lei complementar N". t47lt4 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato'

i:l%t:¡,i;lÎ''or;,"r.nt.i*.it"ção é r:se'eçÃo ?: y:llo* pnoposrÀ PARA REGrsrRo DE PREços

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS IqUISiçöii OC RECARGA DE EAS U.UCTEITO DE PETNóUEO 'GLP E

'A'TLHAME 
Oe eo.¡Äo oe eÁs orsr¡neõó Áreruoen es ¡¡eceisioADEs DAS DTVERSAS SECRETARIAS Do

MuNrcrpro oe sÃo GoNçALo oo muanÃñre/ce (corAs oe Ãrurpu pARrtctPAçAo e rxcluslvAs PARA

ME/Epp). Tudo conformã especificaçöes lontio" no TERMo' Ji *rtEnÊrucla constante do anexo I do

presente edital.

L,2, Parao cUmprimento do disposto no art' 48 desta Lei complementar Ne' !23106 alterada pela Lei

comprementar Ne. t47rL4, a administrãcáo púbr¡ca: / - Deverá rearizør processo ricitatório destinqdo

excrusivamente ù porticipação a, 
^¡rro*iiirroi-i 

r^prr_r* ar'prq,iro portL nos itens de controtação cuio

varor seja de até R5 80.000,00 (oitenta rü *àiti,-ilt'- Deverá'estäbeþ;er, em certames pora aquisição de

bens de natureza divisível, cota de até 2:5% ¡vinte e cinco por cento) do obieto para a contratação de

iftffru;¡,íîff'ä,: !';'!i:ö:!i,:í"¿rgn'1','-l [??(') F'R(EM) suPERroR(Es) A Rs 80 0oo'00

(orrENrA ,,,.- *ro,ii'ñenÁ(Aol sr* *!si*uÀoÀ(si corntiibr ÁpnoirrvrnoAMENrE zo% (vtNrE PoR

cENro) DE'TNADAIéI ¡ panric]pîc¡.?jiðrusrvn oo, *,c*õrrupnrses (ME) E EM'RESAS DE PEQUEN'

poRTE (EPP), sEM pàÉulzo DA suA PARTICIPAçÃo rr¡n corA PRINCIPAL'

Pregão Eletrônico para Registro de Preços
Espécie:

lnício:06deJANElRode2023às17h30min(horáriodeBrasília)''
Término:19delANElRode2023às09h3Omin(horáriodeBrasília)

Cadastramento das

Propostas e

Documentos de

Hab

lnício:19deJANE|ROde2023às09h31min(horáriodeBrasília)

e Classifi

Abertura das

Propostas de Preços

12 (DOZE) MESESValidade da Ata de

Registro de Preços:

www.bþmnetlicitacoes'çom'brEndereço
eletrônico:
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1.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota pr¡ncipal'

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado'

1.5. se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota pr¡n.ipåt, a cf ntratação de ambas as cotas deverá

;f.;Ui:i:îîiJfi:î;ii.j;il,.i;i:Hff:ij:'r,er empresa que atenda ao exigido neste termo de

:;tî:îï: :å: îti:l*ïii,Ï:itJ;'',sivos só poderão participar excrusivamente microempresas - ME e

empresas de Pequeno Porte - EPP'

b) O critério de julgamånto da licitação será o MENOB PRECO POR LOTE'

2. DAS CpN DIçöES PARA. PABrl cl PfÇÃo. e CREDEN CIAM FNTO

2.1. poderão participar da presente [.¡trcão-pãJroai iuiro¡..t ròcarizadas em qualquer unidade da Federaç

cadastradas ou não no Município de são conçaro oo amrrani.fèr, qu. atendam a todas as condiçöes

exigidas neste editar, observados os necessár¡os requis¡tos ä.'i"f¡rit.cao jurídica, regularidade fiscal'

quarificação técnica e econôm¡co-t¡nance¡ra, incrusive tendo seus ob¡etivos sociais compatlveis com o objeto

da licitação, enquadradas como ,i.ro.rpi.rrr . .rp*ras de peqúeno porte conforme Lei complementar

N'. 123/06 e Lei Complementar N" ' t47lLA e suas alterações'

2.1.1. .ADA'TRAMENT': o licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de são

Gonçaro do Amarante/cr (no cRC) a que se refàre o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da comissão permanente de 
'icitacão, 

situada à Rua rvete Arcântara, ne 120, centro, são Gonçalo do

Amarante/CE.

2.2. Não poderão participar ricitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes

após a abertura 0., proport., de påìãt, os respectivos participantes serão automaticamente

desclassificados do .tittrnt, independentemente do preço proposto'

2.3. N ão pod e rã o pa rtici pa r d a prese nte. 
¡cita 

eão' |s-.':t^tj^t^Ï |-ot'
a) eue se encontre. å,.,,.' pro.àsso oe fa.rência ou recuperação judicial;

b) Que se encontre, ái pro..sso de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporaçao;

c) eue estejam cumprindr suspensão,.*'pã'ørâ o. prrtilip.cao em ricitação ou impedimento de contratar

;; . prefeitura de 5ão Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneu, prr. liciiar ou contratar com a Administração Pública;

e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) eue não tenham prouìO"n.irdo o credentitÃ"tt" junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias;

rlî:r;*i::*:nnï::?.äi1iîll;f til3lio ,oo..das todas as prescriçöes constantes da Lei

Federal N". 12'846/13'

2.4. TratandO-Se de microempresas' empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no

sistema da Borsa Brasireira ¿e ruercaoJriãr-t .*Ër.ício da 
"ptàãie..i. 

e exclusividade prevista na Lei

Com Plementar N', t23 106'

2.5. para partrcipação na presente_ l]!!acao todo interessado deverá proceder o prévro credenciamento

i";i"; eoLsl BRAslLElRAbe uenclooRlAs (BBM)'
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2.5.l.AsregrasparacredenciamentoestarãodisponíveisnoendereçoeletrônicodaBolsaBrasileirade
Mercadorias constante no preâmbulo do edital'

2,s,2,paraacessar o sistema eretrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira

de Mercadorias, e o envio das propost., dl preços se dará diretamente pelas empresas licitantes através de

pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.5'3.ocustodeoperacionalizaçãoeusodosistemadepregãoeletrônicoficaráacargodolicitante.
z,s,4.Oacessodooperadoraopregãoparaefeitodeencaminhamentodepropostadepreçoselances
sucessivos de preços, em nome da r¡citante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa'

Z,S.S. É.de exclusiva responsabilidade då usuár¡o o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por r"ui.pr.r"ntanie, não cabendo ao Município de são Gonçalo do

Amarante/cE ou à Borsa Brasireira de Mercadorias, a responsau¡rioro" por eventuais danos decorrentes do

;ï;:ï':åîll:.1'Liîl,lî:ïjï::Ïå, . o. seu representante regar no sistema eretrônico imprica a

responsabilidade legal pelos atos p-raticados e a presunçao Jt capãcidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico'

3. DAS IASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. o presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

3.1.6. Recursos;

3.1.7. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet'

sendo: . ñ -r-- D-^¡ilaira de Mercadorias (BBM)

a) proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

ffilitaçãoatravésdosistemaBolsaBrasileiradeMercadorias(BBM)

ffirmatodearquivo,aseremenviadosviainternetsomentepoderãoteras

;ïï.'åïr,,1îl;.#å;ï,;?il; enviados via internet l.T:_éii3^1:'::j::,'"'.i'1":,'i :iluïTilï,,a"
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agiupados mantenham as extensões dispostas

no subitem anterior.

4.2, osdocumentos necessários à participação na presente ricitação, compreendendo os documentos

referentes à habi'tação, à carta propostas de preços e seus .n.*or, deverão ser apresentados no idioma

oficial do Brasil' --,- -r^ ^^nrir¡ara". nrazo de validade expressamente

4.2.l.Osdocumentosdehabilitaçãoexigidos'quandonãocontiveremprazodev
determinado, não poderão ter suas datai de expedição rrp"rior.r a 30'(trinta) dias anteriores à data de

abertura da Presente licitação'

Vý
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4,2,2, OsdocumentOs apresentados, cópias ou originais' deverão conter todas as informações de seu bojo

regíveis e interigíveis, sob pena de o, ,.n.rro, ,.rJr desconsiderados pero pregoeiro do Município de 5ão

Gonçalo do Amara nte/CE.

4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não

participará da fase subsequente do processo licitatório'

4,4, O pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento' a ser

entregue ou remetido à sede da prefeiiura 
-Municipal 

de são Gonçalo do Amarantelcl' para fim de

autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02

(dias) úteis contados a partir da solicitaçã", ,"ù'p..r de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

i:l:i.Ttt?.zo rixado para a apresentação.das propo"Î-:,1-11]',î:.:.i"^t"iî:umentos de habilitação não

será inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital'

4.6. ApREsENTAçÄo DA pRoposrA DE pREços E Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃ. pELo'ctrANTE

4.6.1. Após a divulgação do edital no sltio eietrônico, os licitantes encaminharão' exclusivamente por meio

do sistema, concomitantemente com os o*ur.nao, de habilitação exigidos no edital, proposta de preços

com a descrição do objeto ofertado . o piãi", ,i¿ , o.t. e o norår¡o esiaberec¡dos para abertura da sessão

lfÏi etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão púbfica.

4.6.3. O envio da proposta de preços, ã.orpr"'r.da dos aocumentos de habilitação exigidos no edital'

;î.ï:r ffi:i:':j;iå?::"i::ffi:iilH r. sistema,ocumprimento dos requisitos para a habilitação e

a conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4.6.5. A farsidade da decraração de que trata o subitem anterior sujeitará o ricitante às sançöes previstas no

lï:: å: ï:i:ï:: iåLilÏ',i;tirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habiritação

anteriormente inseriios no sistema, até a abertura da sessão pública'

4.6.7. Na etapa de apresentação o, pråpo;;; fr.ço, e. dos documentos de habilitação pelo licitante'

obseruado o disposto no subitem s.r, nao r.rãverá'ordem de crassificação das propostas de preços' o que

;:l':l:n:Xïi"i;#'::ffiä:î':'J:'å",ï'Ë'rff:ll a rrauifitação do ricitante merhor crassiricado

somente serão disponibilizados p.r. ,u.i¡rcão do Pregoeiro . p"it tcesso público após o encerramento do

envio de lances.

4.6.9. Os documentos complementares à proposta de preços e à habilitação' quando necessários à

confirmação daqueres exigidos no.aii.tf i¿.pr.renta¿oi'serio encaminhados pelo licitante melhor

crassificado após o encerramento do erwio dá rances, via sistËma ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitação do Pregoeiro'

3:lîî1;.iflåff,,:|5:3:"erá ser ..gi:.,..d-. 1o-:,l:üioe 
se rará a sessão de ricitação' Borsa Brasireira

de Mercadorias (BBM) ' 
,"r., id"ntificação do fornecedor, caracterizando o

produto proposto;;;.,"p" dir;riminrffion-t.-mliãn-Jo or ¡i.nt proporior, conforme termo de referência'

V!
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5,2,prazode entrega do objeto licitado: rvlÁxlrvlo oe os (clr,¡co),o¡¡p, contados do recebimento da ordem

de compra.

5.3.Prazodevalidadenãoinferiora60(sessenta)dias.

5.4. os ¡tens cotados, com sua especificação completa, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso' contendo a

respectiva marca/modelo.

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado' e conforme o caso' o valor global do

LOTE da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.6. Quantidade ofertada por LOTE, observando o disposto no edital

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habiritação previstas no ed¡tar, o'fornecedåi-sËrá responsáver portodas as transaçöes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eretrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.g. os preços constantes da proposta de preços do ricitante deverão conter apenas duas casas decimais

após a vírgula, cabendo ao licitante pro..i"., åo arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciair, t.*år, i'etes, seguios' deslocamãntos de pessoal' custos e demais

despesas que possam incidir sobre a .ontraiacao ticitaoã, incrusive a margem de rucro, não cabendo nenhum

outroônusquenãoovalorestipuladonareferidapropostadepreços.

5.r0. os preços propostos serão de excrusiva responsabiridade do ricitante, não rhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei

5.11. ocorrendo discrepância entre o preço unitário e totar, se for o caso, prevarecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a

contratação.

conferidos Pelos licitantes'

5.1s. A proposta de preços deve conte.mprar o quantitativo dos itens em sua totaridade e a especificação

completa de cada item, conforme licitado'

5.13. Os itenS cOm as mesmas especificações, constanttt :T lotes diferentes' deverão ter os mesmos

valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens, deverão ser rigorosamente

lrv
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5.16. A apresentação/registro da proposta de preços imprica na ciência crara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificåçaó oos bens e as condiçöes de participação' competição'

julgamentoeformalizaçãodoinstrumentocontratual,bemcomoaaceitaçãoesujeiçãointegralàssuas
disposições e à teeistaiãlapticávet, notadamente às Leis Federais Ne' 1o.s2ol02 e Ne' 8'666/93'

5.17.SomenteserãoaceitasaspropostasdepreçoselaboradaseenviadasatravésdosistemaBolsa
Brasireira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetricitacoes.com.br, inclusive quanto aos seus anexos' não

sendo admitido o recebimento pero pr"g;ffi-d" quarquer outro documento, nem permitido ao licitante

i.r., qu.tqrer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. euALeuER LrcrrANTE euE sE TDENTTFT.AR DE euALeuER F'RMA, ANTE' Do rÉRMrNo DA FASE DE

reÑcrs. sERA suMARIAMENTE EXcLUfDo DA DISPUTA'

t^t
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5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo.ou não mudança do preço inicial' depois de

decrarado aceito o preço proposto, o tic"¡iantå vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, .ot o, p"Cos atualizados' via sistema' no MIUfUO 02 (DUAS) HORAS'

,pO, .onuo.ação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

5.20.l.Apropostadepreçosfinalconsolidadadeveráserapresentadaemlínguaportuguesa'coma
identificação da licitante, sem emend., o, it"'as, datada' dev¡damente rubricada em todas as folhas e

assinadapelorepresentantelegaldaempresa,contendoosseguintesdados:
a) Nome oo proponenli i*río social), *ot"ço, telefone' e-mail' identificação (nome pessoa física ou

jurfdica), aposição doìarimbo (substitufvel p.ú pró.rtimbrado) com o Ne' do çNPJ ou cPF;

b) Relação dos dados J. p.rro, indicada para.assinatura äo contrato' constando o nome' cPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civit, fråtissão, endere.ço completo, incluindo cidade e uF' cargo e

função na empresa, i.t cómo cópia Oo io.,ttnio qut O¿ påJtitt para.asinar contrato em nome da

empresa, se não for o caso do sócio adm¡nistiaoor identificado no momento da habilitação;

c) prazo de entrega ;" ö.;; r,ã',i.'", 
"¡li'niõït 

o! rS'*tol'o'Ài' contados do recebimento da ordem de

compra.

i,;;::ru:lj|]ii::";H::ü.:Î:',ïÏì::l:iïåu.,,¿ conter todos os requisitos tratados no item 5'

incrusive retratar os preços unitários e tota¡s, de cada item ao varor final proposto' contemplando todos os

itens do rote (conforme o caso), atuaË;; em consonância com o preço obtido após a fase de

:il"Jñï:ï:i,. u,trapassareT . 1oT,l1yr:1ï:::'i:)::îîåf#i:lå1i:åi'iîi:ff:',',î 
u''

obrigatoriamente acompanhadas o. pr.nìrÀåìo. o, custos o.'.åãã item do lote devendo conter o custo de

aquisição, tributação (impostos) . t*gt;là lut'o'' sendo estes todos apresentados em reais (RS)' após

convocação do pregoeiro, soU pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta,

convocando os ricitantes remanescent., n. or¿.m de crassifúãcao até-a apuração de proposta ou lance

;:;.1**ili:#::;îï::':å::il::;y'i':;iå ser anexada no campo ,NF.RMAR FrcHA rÉcrurc¡' da

plataforma de disPuta'
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5.20.4. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionaliz-ação da plataforma de disputa (BBMNET)' no que

tange ao cadastramento /incrusao o, proåo# ¡. preço finar conioridada, deverão ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma

å:l?1î?;îi:ÏJ,o;r:ilå:ï'.n:i: Município g".'ão, g:î:.'r" do Amarante/cE' na rorma dos artigos 34

a 37 da Lei Ne. 8,666rgg, arterada e loniotioada, habiritar-se-ão à presente *citação mediante a

apresentação dos documåntos abaixo reracionados, os quais serão deverão ser enviados excrusivamente por

meio do sistema da Borsa Brasireira de Mercadorias laervr) www.bbmnetricitacoes,com'br,

concomitantemente.o,n,propostadepreçosatéaaberturadasessãopública.

lft.r.sJ,i"ååiå:i:'#:::"'iltSliesa firma individua.r,.no registro púbrico de empresa mercantil da

junta comerc¡at; oevenJo, no caso oa ficitaite ser a sucursar, fifiar ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em

vigor devidamente registrado no registro púb'co de empresa mercantil da junta comercial' em se tratando

de sociedad.r.tpr.#rias e, no caso Ot 
'*i"J'Oes 

por açöe'''utotptn^aåo de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ,", , ,r.urJ, titilt ou agência' apresentar o registro da

junta comer.irf onO. oi.;; .;; averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de soiiedades simples - exceto cooperativas - no cartório de

registro das pessoas jurrdicas acompanhao. J. prou. oa o¡retoiia Lm exercício; devendo' no caso da licitante

ser a sucursar, firiar ou agência, .pr.r.n,Jio iuãiuro no cartório de registro das pessoas jurldicas do Estado

onde opera com averbação no cartório ae registio oï_p::::::,jurldicas onde tem sede a matriz'

d) Decreto de autorizaçáo, ., se tratando de empresa ou sociådade estrangeira em funcionamento no País'

e ato de registro de autorização para rr*iãr"rånto expedid" p.r" órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e)Documentodeidentificaçãodo(s)representante(s)legal(is)daempresa.

6.3. RELATIVA À REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.l.ProvadeinscriçãonoCadastroNacionaldePessoasJurídicas(cNPJ).
6.3.2. prova de inscrição no cadastro o. ."itäurintes estadurlì, -uni.ipar, conforme o caso' se houver'

relativo ao domicílio ãu sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.
6.3.3. prova de reguraridade para com a fazenda federar mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos rerativa aos tributos federais. drr¡;;';ilãã uniao (inctusive contr¡bu¡ções sociais)' com base na

i:l;:;::,ï:'?åäiffi5Ï.t;;l;tt"1(11't ,.no, estaduar mediante a apresentação certidão negativa de

I*1;li:ijli*ff;.1*1i:l::å"f i'li':tparmediante a apresentação da certidão negativa de

åïyiff ;:"iin:1,::i:i;;,1,:'::.,','.î3':,li?;,".', por rempo de Serviço (FGrs) mediante a

å'j:,"ffi:"Jt*:l*:*fffffi:ïli::ïJ;ii:lfinte a Justiça do rrabarho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

V'ý
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6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentacão .*¡g¡¿u para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhistar mesmo que esta apresente alguma restrição'.

6.3.g. Havendo arguma restrição n, .orp.,irção da reguraridade fiscar e trabarhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, .r¡o t.r*o ¡nic¡al correslonderá ao momento em que o proponente for

decrarado vencedor do certame, prorrogáver por iguar período, a critério da administração pública, para

regurarização da documentação, para pagam.nto o, parceramento do débito e para emissão de eventuais

..itidõ., negativas ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejurzo das sanções previstas no art. 91 da Lei Ne. 8.666/93, sendo facultado

à Administração convocar os ricitantes remanescentes, na ordem de crassificaçäo, para assinatura do

contrato, ou revogar a licitação'

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. REIATIVA À quAtlFlcAçÃO ECONÔMICo-FINANCEIRA

6,4.1,Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

äillir,..ço patrimoniar e Demonsrração do Resurtado u3 ex11cl:,",10,T]j:,,:,,:T"":::::î,:;:::1, it

exigíveis e apresentados na forma oa tei,'que comprovem a b-oa situação financeira da empresa - vedada a

sua substituição por barancetes ou baranços provis'órios - devidamentà assinados por contabilista registrado

no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como. por sócio' gerente ou diretor' podendo ser

atualizados por índices oficiais quando .nà.rrrão, há mais oË og (tres) t.t.t da data da apresentação da

propostadepreços,devidamenteregistradosnajuntacomercialcompetente.
5.4.3. Comprovação de cAprrAL SOCTAL;ññíMõñro rfquroo iguar ou superior a LO% (dez por cento) do

varor estimado da contratação, devendo I .orprou.cao ser feita à-través do Balanço Patrimonial do último

exercício social encerrado

6.s. REIATIVA À QUALIFICAçÃo rÉcNlcA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurrdica de direito. público ou privado' com

identificação do assinante, comprovanoo a aptidão'que o ricitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

o¡j.ro compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promo-

ver diligência junto a emitente, a fim de .*prou* a veracidadã do Atestado de Capacidade Técnica em

questão, e:

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - constatada a não veracidade, a licitante será inabilit.dr, s.não o fato encaminhado à Procuradoria Geral

do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções ad.

ministrat¡vas cabíveis, conforme a legislação vigente' 
-L^?-^- .¡iaanra n'a ¡nnrÞrrnle a habilitaç-

6.5.2. certificado de conformidade expedido pãlo,corpo de Bombeiros, vigente, que contemple a habilitação

para atividade de revenda de recipiente transportável cheios GLP'

6.5.3. Apresentar certificado de porto Revendedor emitido p.l, n¡¡p - Agência Nacional do Petróleo' Gás

Natural e Biocombustíveis'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABltlrAçÄo
r-l :
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6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao estabelecido

na Lei Ne. g.g54/gg, e ao inciso xXXilr, do art. ln ¿"constituição Federar, não emprega menores de 18

(dezoito)anosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubre'nemempregamenoresde16(dezesseis)anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' sob as penalidades cabíveis' de que a

ricitante não foi decrarada inidônea para ficitar ou contratar com a administraçäo pública, nos termos do

inciso lV do art. 87 da Lei Ne' 8'666/93' r- :-^..i-+Ah^iâ
5.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato superveniente

impeditivo da habiritafao, ii..noo ciànte ou our¡ertãriedade de decrarar ocorrências posteriores.

6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' que está enquadrada na categoria de

Microempresa ou Empresa de pequeno poii., bem'como não ertá incluída na hipótese do 5 4e do art' 3e da

Lei ComPlementar Ne. t23l}6'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municlpio de São Gonçalo do Amarante - cE, a

documentação mencionada nos subitens i,i a o,q poderá ,., ,rbrt¡trída pera apresentação do certificado

de Registro cadastral (cRc) junto ,o rurni.rpù J. iao Gonçalo do Amarante - cE (assegurado' neste caso'

aos demais ricitantes, o direito de acesso'aos dados nere constantes), acompanhado dos documentos

tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de varidade serão anarisados pero Pregoeiro'

6.3.AdocumentaçãoconstantedoCadastrodeFornecedoresdoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante.
cE deverá também .n.onar.r-re dentro oo p-rrå o. validade e atender ao disposto neste edital'

6.g. Será inabiritado o ricitante que não atender as exigências deste editar referentes à fase de habilitação'

bemcomoapresentar,osdocumentosdefeituososemseusconteúdoseformas.

5.10. Para a habilitação jurfdica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar

acompatibilidadeOottt"objetivossociaiscomoobjetodalicitação'

6.11. As certidõeS de comprovação de regularidade' bem como a de falência / recuperação judicial' caso

exigidas no Termo J. n.r.icn.¡a, que não ãpresentarem .*prå*rr.nte o seu perfodo de validade' deverão

tersidoemitidasnos30(trinta)diasanterioresàdatamarcadadocertame.

6.12.Adocumentaçãodehabilitaçãointegraráos'autosdoprocessolicitatório.

6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original o1 
1ónìa 

autenticada de qualquer documento' a ser

entregue ou ,..r.iJo i ,.0. o. pr.t.¡tura M-unicipal de são Gonçalo do Amarante - cE' para fim de

autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obiigada a apresentá-lo no prazo de 02

(dias) úteis contados a partir da soficitaçåo, ,ou'p.n. de, não o irr.n¿oier descrassificada ou inabilitada'

6,L4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos oorumentos origina.rl na"-Jig¡,åi, quãndo houver drivida em relação à integridade do

documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habiritação com indicação de cNpJ/cpF diferentes, salvo aqueles

legalmente Permitidos'

laý
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6.16, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o licitante for a

firiar, todos os documentos deverão estar em nome da firiar, exceto aqueres documentos que, pela própria

natureza,comprovadamente,forememitidossomenteemnomedamatriz'

6.17. Havendo neCeSSidade de anafisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e hofário para a continuidade da mesma'

6.1g. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver COnCOrrendo em outro LOTE' ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habiritação cumurativamente, isto é, somando as exigências do LorE

em que venceu às do LorE em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação'

além da aplicação das sançöes cablveis'

6.19. constatado o atendimento às exigências de habiritação conforme fixado no edital, o licitante será

declarado vencedor.

7! DA SFSSÃO PtrBucA Do PREGAO .ôq nos termos da I
7,1. O pregão será do tipo eletrônico, com f¡nalidade inicial de registro de preços' nos termos da Lei

comprementar N.. t23lx6e LeicOmprementar N".t47lt4e suas arterações, o quar será rearizado em sessão

públicapormeioda/NIERNEI,mediantecondiçõesdesegurança.criptografiaeautenticaçäo-emtodasas
suas fases através do sistema de pregão: http: 

' .,ww.bbmnetricitacoes.com.br - "Acesso ldentificado no link

;T::åt";balhos serão conduzidos por servidor do Município de São Gonçalo do Amarante/cE, designado

como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou tran-sferidos para o sistema de

pregão:-,'Acessoldentificadonolinkespecifico,,,
7,L,2.Olicitante deverá enviar as inforffies da proposta de preços e participar das disputas através do

sistema eletrônico.

7.2. 
^participação 

no pregão eretrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoar e intransferíveldo

ricitante, excrusivamente por meio do sistema eretrônico observäo as condições e limites de data e horário

estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAs pRoposrAs DE pREços: A partir do horário estaberecido no preâmbulo deste edital

terá infcio à sessão pública do pregão .t.troni.o, com a abertura das propostas de preços recebidas'

passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade'

7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato' este será realizado

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pelo Pregoeiro'

7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de

preços apresentadas' ,,--t-^-^^^+^ Aq¿ arr -o mais será permitido o

T.3.3.Depoisdeencerradooprazoparacadastramentodaspropostasdepreços,na
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. CLASS¡FICAçÃO lNlclAL: Abertas as propostas de preços o Pregoeiro verificará a conformidade das

propostas de preços .pr.r.*.Oas,. desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os

ffï:'Å"r'.'ri:Ïiï:;: HffiiT:iproposta de preços será sempre rundamentada e registrada no sistema'

para acompanhamento, em tempo real' de todos os proponentes'

l^J
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7.4,2,OSiStemafará,automaticamente'aordenaçãodaspropostasdepreçosclassificadaspeloPregoeiro'
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances'

7.5. tANcEs sUcEsSlVoS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dará infcio à fase competitiva,

quando então os proponentes poderão éncam¡nhar rances ie.r.scãnt.s, excrusivamente, por meio do

i.iîil::lÏl'ii;0, competitiva, os representantes dos propon:1.:.r,1.y.:11"":r,::.:::::?0"îåä:ït'

para participar da ,.;;;;";;-i;;;;;. e'0. ìnt.i,, responsabilidade do licitante se manter conectado ao

;îîï:.ïi.i:':?.täi::iï::iï;ente será imediatamente informado de seu recebimento e do

;ï:rïåî:l;:':: i':ä:';iË:11 ie crit¿rio de jurgamento MENoR PREç' PoR LorE' os rances serão

;]!}:äî'åiîi:".'åtïi'.il"J['#å orerecer rance inrerior ao seu úrtimo lance anteriormente registrado

pelo sistema , -- !-..-:- ^.^.,ola¡andn anrple oue for recebido e registrado
7.5.5.Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesiguais'prevalecendoaquelequefc
primeiro. --- ---,:^ :-f^.-rÄnc Âm rÞmno real. do valor do menor lance

7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lat

registrado. o sistemå nãå identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.7. os lances deverão ser ofertados considerando o valor tàtal do L'TE' conforme o critério de

jurgamento. serão consideradas ro*.nt.ijiauas)casas decimri, do, centavos, desprezando-se as demais'

7.5.g. Quando o preço total do LorE ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverá ,., ô ,.rro arredondJ" p.r, 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo o Pregoeiro e

o ricitante vencedor proceder às adequaçöes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da

tïg:i:,.i'Jjj,ttïË:"1'iÍ;," de rances neste pregão eretrônico o MoDo DE DrsPUrA ABERT' - os

'citantes 
apresentarão rances púbricos e sucessivos, .or prorrogaçöes, conforme o critério de julgamento

adotado no edital;

7.5.10. o intervaro mínimo de diferença de varores entre os rances será de R$ 1o,oo (dez reais), que incidirá

tanto em relação aos lances intermediáriJ' qu'nto em re.lação ao lance que cobrir a melhor oferta'

7,s,ll.No modo de disputa aberto, r.t'p' !t envio de t'ntt' * 
"ssão 

pública durará dez minutos e' após

isso, será prorrogada automat¡camente pelo sistemt qutnOo ttã'ut. lance ofertado nos últimos dois

illl"'l;:îj:ï*'.iï:iiîtr;::'åillT'il;,, o. !::::, 
de que trata o subitem anterior' será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamen," r.,ioãque houver rances enviados nesse perfodo de prorrogação'

#iî4fi:ïi:å::'1':ï!|'î:;ï ff"'f:3.Li';, rorma estaberecida neste item, a sessão púbrica será

encerrada automaticamente'

7,s,l.4,Encerradaasessãopúblicasemprorrogaçãoautomáticapelosistema,oPregoeiropoderá'
assessorado pera equipe de apoio, admitir o reinfcio da etapa de envio de rances, em pror da consecução do

ff:Ï:äililiîiii:iÏ:lil,'lit.n.ti.i?d.,, .o1,1:, ::'^'::'*.i:ï::::ili#'å1î1;;.o,il'""
estrangeiro, o critério de desempaa. r.rã..pi¡.ado excrusivamente entre as propostas de preços que fizerem

i::::f:l:ff i:.:r''il:ft,ï#îiiJiåi':i:li utirizada como um dos critérios de crassiricação, cre

maneira que só poderá haver empa,. .niru propostas o" pr"io, iguais (não seguidas de lances)'

V\I
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7.5,L7,Havendo eventuar empate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, 5 2e, da Lei Ne. g.666/93, asseguãndo-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7,5.L7,L. No País;

7,5,17,2, Por emPresas brasileiras;

7,5.L7,3,Por empreSas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

T,s,LT,4.POrempresasquecomprovemcumprimentodereservadecargosprevistaemleiparapessoacom
deficiência ou para reabiritado da previdência sociar e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

itt'.tlå:i".rristindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

iï13:îi::ff"lJiîlffii'j,i;io de rances da sessão púbrica, o pregoeiro poderá encaminhar' pero

sistema eretrônico, contraproposta ao ricitante que tenha apresentado o merhor preço, para que seja obtida

melhorpropostadepreços,vedada.n.eo.¡.caoemcondiçõesdiferentesdasprevistasnesteEd¡tal.
7,s.zo,A negociação será realizada po|. t.io áo sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.5,21,o Pregoeiro solicitará ao licitante-methor ctassificado q'"' no pitto. de no MfNlMo 02 (DuAs)

HORAS, envie a proposta de preços .onrãrid.d. ao úrtimo rancË oiertado após a negociação realizada via

sistema (BBMNET), acompanhada, se for o caso, dos docUmentos complementares' quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

7,s,zz,Após a negociação do preço, " 
p,.ãáå¡iå iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de

preços.

7.5,2g.Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou.se.m lances sucessivos, e realizada a classificação

finar das propostas de preços, o pregoeiroã*r,,n¡nãr¿ a aceitabiridade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidadl .ntr. a oferta d. ;.^;; preço e o valor gstimafo lt:i:::ttratação 
constante nos

autos do pro..rro-.-a sua conformidaá., o..ioi,',¿o motivadamente a respeito e tendo efetivada a

verificação da licitude de preços oiuersãr-prra,itens iguri, qr. tenham sido separados por ocasião de

iîï:'i;ij:j::i de preço inexequíver o presoeiro poderá determinar ao ticitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta U. pr.cor, tt pttio a serfixado' sob pena de desclassificação'

7,s,zs,o rance ofertado depois o. protoiJo será irretratáver. não póoenoo haver desistência, sujeitando-se

o licitante desistente às penalidades constantes deste tdt'll:,..^- 
*oniracremêntê inexequíveis serão

7,5,26, Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis sl

considerado, ¿.r.t.,,¡t¡ttOo', não " 
admitindo complementação poster¡or'

7,s,27,considerar-se-ão preços maniresia-mente inåxequiu.i, rql.r.s que forem simbólicos' irrisórios' de

valor zero ou incompatlveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos'

7,5.28,Não Serão adjudicadas propor,r, tot p"ço' superiores aos valores estimados para a contratação'

7,s.zg,Serão consiãerados compatfveis-;;;; de mercado o'p'"çot registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apurados pero setor de compras Jo rvruni.ipio sao Gonçalo do Amarante/cE'

rulf:,t*ru,j,:tf:ff,'Jlî:ï,i'J:Î:,i:fl.iili tiver apresentado a orerta com menor varor, o

pregoeiro deverá negociar diretamente .o, o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta

que a sua propostã O. preços anterioimente oferecidt ï nt de conseguir menor preço' caso não

comprovada, .o.ïãaiuir¡iaoe oo licita nte a nterio rmente classificado'

7.6. HABTLTTAçÃ. Do LrcrrANTE MEtHoR ctAssrFrcADo: Após verificada a crassificação da melhor proposta

de preços apresentada, o pregoeiro examinará a documenaãcao de habiritação encaminhada via sistema'

Pelo resPectivo licitante'
d 
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7.6.1. Os ricitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos

de habiritação), ou os que apresentarem em desacordo com o estaberecido neite edital, com irregularidades

ou inváridos, serão cons¡deiados inabiritador,'nao se admitindo complementação posterior, exceto os casos

previstos na Lei Complementar N'. 123/06 e iei Complementar N'' L47lt4 e suas alterações'

7.6.2. constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o liciiante será declarado vencedor' sendo'

lhe adjudicado o objeto da licitação, p.to p'"got¡'o, tt'o não haja intenção de interposição de recurso por

;i1i:;:'"'ilå'trTj::[:::i às exigências habiritatórias, o presoeiro examinará a orerta subsequente na

ordem de classificação, permitida negociação, verificando a sua ãceitabilidade e amostras' se for o caso' e

procedendo à verificação da habiritação do ricitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante

que atenda integrarmlnte ao editar, sendo o respectivo ricitante decrarado vencedor e a ele adjudicado o

;:¿i:ff 
t"J:tilåo, 

o, ricitantes forem inabiritados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas'

o pregoeiro poderá fixar aos licitantes ã-pr.ro de 08 (oito) dias úteis pa.ra a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas o. påco, escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou

iî3ïitJ:iff,,ru'. restr¡ção na comprovação da 
1's^{',"9-i1Î I','^'-'f1:',3i3:iliìlil'.iî:::lT.Ï:: "

empresa de pequeno porte poder¿ ,.qr.i.roïoro de-os lcinco)dias úteis, prorrogáveis por igual período a

critério da administração, para regurarização dos documentos àtativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista'

;::::ïi;.:l'å$.:i;iprementares à proposta de preços e à documentação de habi[tação' quando

necessários à confirmação daqueles exigiJos nå editar e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

merhor crassificado após o encerramento do envio de rances, via sistema ou email, no prazo mínimo de 2

r;l åïî:å'::lîr1î.îi:i:::,iå':iïl'å1,0" or: l:.^so.,,o 
por soricitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prrrå, e formalmente aceita pelo Pregoeiro'

T.T.SANEAMENToDAPRoPosTADEPREçosEDADocUMENTAçÃoDEHABltlTAçAo
7,7,r,opregoeiro poderá, no jurgamen,oåã ¿o.urentação oe trauit¡tacão e das propostas de preços' sanar

erros ou farhas que não arterem a substância das propou"r J. Jr.çts, dos do.cumentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em..irì tttitfvel aos licitantes' e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habiritaçãoã crais¡ficação, observado o disposto na Lei Ne' 9'784199'

7.7.2. Na hipótese de necessidade de ,rrp.nrããïr-rËrrao nu9ìrca para a realização de diligências' com vistas

ao saneamento de que trata o subitem ãn,.rio,; a sessão pJ;ri;. somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no ,iri"t, com, no mfnimo, vinte e quatro-;;t;t de antecedência' e a ocorrência será

registrada em ata.

7.g. RECURSOS: Ao finar da sessão, depois de decrarado o(s) ricitante(s) vencedor(es) do certame' será aberta

a opção para interposição de '..urror,'oi;;;;¡;.:t 
itrini.l minutos, oportunidade em que qualquer

'citante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso' com registro da

síntese das suas razöes .r 
- 

.årpo p,op'iá 
' oo sistema ou via e-mail

(pregao@saogoncarodoamarante.c".gou.ud, 
facurtando-ttr."juit.,. memoriais no prazo de 03 (três) dias

úteis, ficando os demais licitantes desde toåã ¡ntimaoo, p..r. apresentar contrarrazões em prazo sucessivo

também de 03 (três) d¡as úteis (que ;;r.rr; , .orr.i do término do prazo da recorrente), sendo-lhes

assegurada vista ¡med¡ata dos autos'

t^v
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7.g.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer' ao final da sessão do pregão'

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante

vencedor. . r- r---r-^-+^ h^hiriroÄn t\rã

7.g.2. os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante regarmente habilitado' Não

serão admitidos recursos apresentaoos tora oo prazo regar e/ou subscritos por representante não habilitado

|egalmenteounãoidentificadonoprocessopararesponderpelalicitante.
7.g.3. o recurso será dirigido a secretaria, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir' devidamente informados'

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

rgcebimento do recurso. -- ---¿^r^+.Á-i^¡ a,r ^,,an^n ni
7.g.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno'

7.8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo'

7.g.6. o acorhimento de recurso importará a invaridação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

7.g.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

7.g.8. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação.

2.g.9. Os autos do processo administrativo permaÀeðerão com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

7.g. EN.ERRAMENTo DA sEssÄo: Da sessão do pregão será ravrada ata circunstanciada, que mencionará os

ricitantes credenciados, as propostas de pi.co, inicia-is e ainda os rances, na ordem de classificação' a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente

assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio'

7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado' a qualqutt tolll-tolsuçender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta

decisão no sistema eletrônico'

7.IO,1,, O PregOeirO a qualquer tempo poderá' para analisar as propostas de preços e seus anexos' os

documentos de habiritação, soricitar outros documentos, soricitar amostras, soricitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para'rearizar dirigência a fim de obter merhores subsídios para as suas decisões'

7.Lo,2.No caso de desconexão do eregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessfver aos proponentes, ás rances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados'QuandoadesconexãodoPregoeiropersistirportemposuperioradezminutos,asessãodo
pregão na forma eletrônica poderá ,"|, ,iõ"ira, e reinic¡ada somente após comunicação expressa aos

participanter, ,tr.ue, oã t.nrrg.t .r.tronùãJtlløt/ oivuteando data e hora da reabertura da sessão'

7.11. DAS CONDTçöES GERAIs: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas ., .*ifen.i., å.ri. ed¡tal, ,þr"r.nttt MElrloR PREC. PoR LOTE' cujo

objeto do certame a ela será adjudicado'

7:Í..l,NãoserãoconsideradasofertasouVantagensnãoprevistasnesteedital.
7.11.,2,A intimação dos atos proferidos pela aJministração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por

meio de divulgação na tNTERNET, através Jo s¡r,"r. de Þregão Eleirônico (licitações) da Bolsa Brasileira de

rvl"r."Jori., (trtip://www'bbmnetlicitacoes'com'br)' no "chat" de mensagem'

8. DA(sl DorAçÃo(öEs) oRçAMENTARn(S)

l.^l
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g.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta ricitação correrão à conta

de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao órgão(s)

pa rticipante(s).
g.1.1, A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

9. CONSUTTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNoAS, ADJUDICAçÃO, HOMOLOGAçÃO' REVOGAçÄO E

ANUrAçÃO
g.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico' na forma

prevista no edital, até tiês dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública'

g,2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica' pelo e-mail

(pregao@saogoncalodoamarante.ce.eov.bfl,ouporpetiçãodirigidaouprotocoladanoendereçoRualvete
Arcântara, ne 120, centro, são Gonçaro ãã.Ar.runte/cE. Att. pregoeiro da prefeitura Municipal de são

g.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do termo de ieferência, decidir sobre a impugnação no pttto de dois dias úteis' contado da data

Gonçalo do Amarante/CE

de recebimento da imPugnação

termo de referência

g.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

g.5. os pedidos de escrarecimentos referentes a este processo ficitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão púbrica, exclusivamente pelo e-

mail (pregao@saqgoncalodoamarante'ce'gov'br)'

9.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de escrarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá iequisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

g.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

g.g. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação'

g.g. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

9.10. DruGÊNCrA: Em quarquer fase do procedimento ricitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior'

poderá promover oir¡gcncias'no sentido-de obter escrarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam

sanadas farhas formais de documentação que comprementem a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamãnte da proposta de preços, fixando

;.ä:ïå:',?.ijiï!3iÏ;'t'.ados para prestar quaisquer esctarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinadopeloPregoeiro,sobpenadedesclassificação/inabilitação'

9.11. DA ADJUDT.AçÄo e on HoMotoGAÇÃo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridide competente adjuditará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

t/\
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9.12. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instrutOo à autoridade superior e propor a homologação'

9.13. REV.GAçÃ. E ANULAçÃ': A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de

que trata este Decreto pooår¿ revogá-ro somente'em razão Jo intereise púbrico, por motivo de fato

superveniente devidament" .orprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-

lo por ile'alidade, de ofício ou por prouo.rção de qualquer pt"o'' poimeio de ato escrito e fundamentado'

g.14. Os ricitantes não terão direito à indenização em decorrência da anuração do procedimento licitatório'

ressarvado o direito do contratado de boa-fl ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumPrimento do contrato'

g.15. CADASTRO RESERVA: Após a homorogação da ricitação' o registro de preços observará, entre outras' as

seguintes condições: ,-- ,:-:r^ñ+^- ^,,o r¡airarem coter os bens ou serviços com

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

preçosiguaisaodolicitantevencedornasequênciadaclassificaçãodocertame;
b) o preço registrado .o,o i,.,.¡..cão dos roriã."oor.s será divutgado na imprensa.oficialdo Município de são

Gonçalo do Amarant 
"ie., "ticaå 

dispo.iu¡ii"J" durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes r.ã¡rir.oo, na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

9.15.1. O registro a que se refere o item g.rî tem por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso de

excrusão do primeiro corocado da ata, n* r,r¡poa.res previstas nor rrir' 19 e 20 da Lei Municipal 2'l54lL3

alterado pelo o Decreto Ne' 3'691/18'

9.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante táit Låt ctaisiticaOo durante t ,ttt!t^:::petitiva; 
e

b)ospreçosequantitativosdoslicitantesquetiveremaceitocotarseusbensouserviçosemvalorigualaodo

l'.1ïÏ'$'liJ,',,î,,'';:ì.',':Ti' ricitante na situação -o:.1ï,:',1:i:?:::':*:l,fll"i:"' 
e'15'2' serão

classificados segundo a ordem da última ptopottt apresentada durante a fase competitiva'

10. EA FORMATIZAçÄO DAATADE REGISJRO DE qREçOS : 
-

10.1. As obrigações decorrentes o. pr.r.nîJ ri.it.cao serão formarizadas mediant. lavratura da respectiva

Ata de Registro de preços, subscrita p.rã ùìn¡.lpio de são Gonçaro do Amarante/cE, através da unidade

Gestora do Município de são Gonçaro oo Àmarante/cE, . 
'o(r) ricitante(s) vencedor(es)' conforme

determinações da lài Ne. g.666/9g, oa t_-e¡ ñn. ro.szo/'2, desù .àiirt . demais normas pertinentes, bem

como da Lei comprementar N.. t23r*6,r.icàrpr.*.nt., ru'.i¿7rLA esuas arteraçöes e Decreto Municipal

N'. 15/19. -,- ^!- r^ Dâd¡crr^ dê prêcos a ser celebrada.
l0.l.l.lntegraopresenteinstrumentoomodelodaAtadeRegistrodePreçosaser
10.1.2. Os ricitantes arém das obrigaçJes resuttantes da å-or"iua^.¡r da regisração aplicável' deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

l0.2.Homologadaalicitaçãopelaautoridadecompetente'oMunicípiodesão'GonçalodoAmarante/cE
convocará o(s) ticitante(s) venced"r(.ri';;;; rrrin.,r'ot ¡ìt ot Registro de Preços' que firmará o

compromisso para irari.'contratação ånîiå-" partes' pelo prazo previsto' nos termos do modelo que

integra este edital'

10.2.1.o(s)licitante(s)vencedo(es)terá(ão)oprazod-e05(cinco)diasúteis,contadoapartirda
convocação, para *ùr.r.u.,. a Ata de ;;gl;i; de Þreços. Este pàzo poderá ser prorrogado uma vez' por

iguar período, qrrnoo ,oricitado p.ro r¡.ìiin1. v.¡.eooi durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito peto fvlunicfpio de São Gonçalo do Amarante/CE'

vý
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L0,2,2,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o ricitante vencedor não assinar a Ata de Registro de preços no prazo estaberecido é facultado à

Administraçäo Municipar convocar os ricitantes remanescentes, respãitada a ordem de classificação final das

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços' preservado

o interesse público e respeitaãos os valores estimados para a contratação'

10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. o mesmo procedimento se adotará com relação aos

possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e regais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de preços não obriga o Município de são Gonçaro do Amarantelc1a firmar qualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer ricitaçöes especlficas para

contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condições'

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município de são concrro Jo-Àr.r.n,e/cr optår pera aquisição_dos bens cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Aia de Registro de Preços' e o preço cotado

n.it., for igual ou superior ao registrado'

10.7. o Município de são Gonçalo do Amarante/cE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preco, àgirirados a qualquer t.tpo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que e-leve os custos dos produtos registrados'

10.g. o Município de são Gonçalo do Amarante/cE convocará a CoNTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado.

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso .otpiout mediante requerimento fundamento

e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas' devido ao preço de

mercado tornar_se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo_se a diferença percentuar apurada entre o varor originarmente constante da proposta

preços e aquele vigente no r.r..âo à época do registro - equação econômico-financeira'

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apurados pãro lr¡rn¡.ípio de são Gonçaro do Amarante/cE para determinado

item.

Io,Lz, Não havendo êxito nas negociações com o. primeiro colocado, o Município de São Gonçalo do

Amarante/cE poderá convocar os demais crassificados para formarizarem o Registro de seus Preços' nas

mesmas condições do 1e colocaoo ou r"uogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

t'ì'1
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10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante sua vigência

poderá ser utirizada por quarquer órgão ou entida=de da administração púbrica municipal que não tenha

participado do certame liciiatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador'

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder' na

totaridade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado ñ. .t. de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgaos paiicipantes, inOefenOentemJnte do número de órgãos não participantes que

aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respect¡va ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

pr"co, iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b)opreçoregistradocomindicaçãodosfornecedoresserádivulgadonaimprensa.oficialdoMunicípiodeSão
Gonçalo do Amarant 

"ice., "ficaå 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes |.ãgir,rroo, na ata deverá ser respeitada nas contratações'

10.15.1. O registro a que se refere o item ró.rs tem por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso

de excrusão do primeiro corocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2't54lt3

alterado pelo o Decreto Ne' 3'691/18'

10.15.2.Serãoregistradosnaataderegistrodepreços,nestaordem:
a)ospreçosequantitativosdolicitantemaisbemclassificadoduranteaetapacompetitiva;e
b) os preços e quant¡tat¡vos dos ricitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado' -.,Li+am hr .r^ irêm 10.15.2. se -

lo.l5.3.Sehouvermaisdeumlicitantenasituaçãodequetrataosubitemb}doitem10.15.2,serao
classificados segundo a ordem da última froposta airesentada durante a fase competitiva'

11. PBAUo¿;C9NP!çÖES qA FNIRECA E !'9cAL

11.1. poderão ser firmados contratos o..oriänt", da Ata de Registro de preços, que serão tratados de forma

autônoma e se submeterão iguarm"nt"l todas as disposiçöãs constantes da Lei Ne' 8'666/93' inclusive

quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões'

11.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

.RDENS DE COM'RAS, por parte da administração ao [citante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniênci. " opo,tunidade administrativa, a necessidade e

li.ïi]'l'::j.'J'îï:îfrÏ:ii|}l:åii,a os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no ,., endereço tts¡col ou enviada via fac-sfmire ao seu número de

terefone, ou ainda remetida via e-mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem do cadastro

it:Ï:å| retentor do registro/contratado deverá '.nt"s:] ::-f"^1ï:'j:':î:1Î::.':#:'i,ïJr".it"'
oportunidade em que receberá o ,t.rù decrarando o fornecìmento. os produtos serão entregues nas

seguintes condições:

a) Nos locais determinados pelas unidades gestoras, indicados na ordem de compra;

b) No prazo de no máximo de 05 (clNcõtãù, ,po, o receb¡mento da ordem de compra' no horário de 08h

às 12h ou das 14h às 17h' 
vl
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11.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, quaridade ou disparidade com as especificaçöes estaberecidas no anexo deste edital

lTÏl: ï:ï:|j:iÏÏttt"it ser entregues conrorme sot'rcitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no Editar, no Termo de Referência e observações constantes de sua

pioposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

Ll,z,S.para os produtos objetos deste certame, devãrá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da unidade

gestora do Municfpio de São Gonçalo do Amarante/CE'

LL,2,5,L.As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

unidade gestora'

t1",2,6,No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste editar, na Ata de Registro oe precos,ìå contrato, na ordem de compra e/ou na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas

adequadosàssupracitadascondiçõ.r,robpenadeaplicaçãodaspenalidadescabfveis'naformadaleie
deste instrumento

11.3. os produtos ricitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de

preços vencedora, bem ainda às normas viglntes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os ¡mpostos, taxas . qrå'¡tq"i ônus de origem federal' estadual e municipal' bem

como, quaisquer encargos judiciais ou e*;j;;iliais, se¡am trabalhistas' previdenciários' fiscais e comerciais

resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros' e ainda:

a) A reparar, corrigir, ,.touË,. ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros' decorrentes de sua

curpa ou doro na execução do fornecimento, não excruindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

o, o ,.otpanhamento pelo órgão interessadoi 
--o

c)Aceitar,nasmesmascondições,osacréscimosousupressöesquantitativasalé25%(vinteecincopor
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne' 8'666/93;

d)Asentregasdosprodutosdevemseefetuardeformaanãocomprometerofuncionamentodasatividades
administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

12. DO IREçO, DO nAGAMENTO, REAJUSTE E REEqultfsR¡o ecol'¡ôru¡9g'r¡ruANc€lRo

12.1. 
'REçOS: 

Os preços ofertados devem it"p'""ntados com a incidência de todos os tr¡butos' encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciair, t.*t', fretes, seguros' deslocamentos de pessoal' custos' e

demaisdespesasprevisfveisquepossamincidirsobreofornecimento'inclusiveamargemdelucro'

12.2. PAGAMENT': o pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pera administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo gestor d, d;;;;;, acómpanhadas das certidöes de regularidade Trabalhistas'

Federais, Estaduais e Municipais da coNTRATANTE, todas atuafizadas, observadas as condições da proposta

de preços. , ^^ ,r-:-¿-\ ri^- ¡nÁc ^ an¡aminhamento da documentação
L2,2,t,O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encamin.h.amento da documenta 

-

tratada neste sub¡tem, observadas as oispãsicöËs editarícias, 
'através 

de crédito na conta Bancária do

lî.H:iî,oÏÏ:"::':"1i:l.:#l;l'de pagamento' desde que a empresa rornecedora não tenha

concorrido de arguma forma para tant--o,-; ;;r"r devido oãver¿'ser acrescido de encargos moratórios

t/\
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proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = lndice dã atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

¡=(Txl1001
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.3. REAJUSTE: os valores constantes das propostas de preços näo sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser ut¡lizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

L2.4, REEqutLfBRto EcoNôMtco-F.NANCEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis' ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado' ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea econômica extraordinária

e extra contratuar, poderá, mediante procedimento administrativo oìde reste demonstrada tar situação e

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração prr" a justa remuneração dos produtos, objetivando a

manutenção do equilíbriå econômico-financãiro inicial do contrato, na forma do artigo 65' ll''d' da Lei Ne'

8.666/93, alterada e consolidada'

13. DAS SANçöES

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante/cE e será

descredenciado no cadastro do Município de são Gonçaro do Amarante/cE, pero prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais' garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l. Multa de Z}%(vinte poicento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

bi apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
vl

prefeitura Municrpar de São Gonçaro do Amarante - Estado do ceará Rua rvete Arcântara, ns 120 - cEP: 62'670-000 - säo Gonçalo do

Amarante - cE Fone/Fax: (es) ggrs-aìoo - cNPl ne 07.533'656/0001-19 - cGF 06'920'237-0 E'mall:

prefelturamunlclpal@pmsgaã.-.¡i-sta.' http://www,saogoncalodoamarante'ce'gov'br/



PREFEITURA DË

sÃo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

e) Comportar-se de modo inidôneo'

il. Murta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratuar soricitado, até o rimite de LS%(quin.e por cento) sobre o varor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

llf . Multa moratória de zo%(vinte por cento) ,tbr. o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

13.3. Na hipótese de ato irícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem' não abrangidas nos subitens

anteriores, serão apricadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10'520/02, as seguintes penas:

iìîiffiitJ:t'ii. t* por cento) aré zo%(vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso'

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

Lg.4,l.Se o valor da multa não for prgo, oí OepositaOo, será automaticamente descontado do pagamento a

ii:.:r:'tHlllT"lÏì;existência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes'

13.5. pRocEDrMENT' ADMrNrsrRATrvo: As sanções serão apricadas após regular processo administrativo'

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l3.5.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioeàampladefesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a}05(cinco)diasúteisp,,,,,sançõesexclusivamentedemultaeadvertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção-de impedimento de *citar e contratar com o Município de são

Gonçalo do Amarant e/cE edescredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo

do Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco)anos' r^a^ ^,, ^rairrízn a a'ministra -

13.5.2. para todo ato inconveniente ou ¡ii.ü" que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

púbrica ou ao erário deverá inaugurar ,r på..d¡mento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos ricitatói¡os serão comunicados oficialmente e' devidamente instruídos'

pero pregoeiro à procuradoria Gerar do Município de são Gonçaro do Amarante/cE para apuração' Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicaçao ,.rao comunicadis pela autoridade gestora competente à

procuradoria Geraldo Município âe São Gonçalo do Amarante/cE.

14. TRAUDE E CORRUPçÃo

14.1. As ricitantes deverão obseruar os mais artos padröes éticos durante o processo licitatório e na execuçao

do contrato, estandá sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

i|:i'ilÎl'.irljrtou.å*lll¿,¡,,.am este pregão serão. sempre interpretadas em ravor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, ,". .oiptometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração'
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L5,2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo ÓnCÃO

GERENCIADOR, em outro caso, mediante aplicação do caput do art' 54 da Lei Ne' 8'666/93'

1s.3. o não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante'

desde que sejam possfveis a aferição da sua qualidade e a eìata compreensão da sua proposta de preços

durante a realização da sessão pública deste pregão'

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão dlreito à contratação'

15.5. Nenhuma indenização será clevida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao Presente edital.

15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do ÓnCÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS

PARTICIPANTES do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inlcio de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Municfpio de são Gonçalo do Amarante/cE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca do Municlpio de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.9. cópias do editar e anexos poderão ser obtidas iunto ao pregoeiro do Município de são Gonçalo do

Amarante/CE, na Rua lvete Alcânt ara, LZO,São Gonçaló do Amarantã/Ce, dtt 08h00min às 12h00min ou pelo

sítio eretrônico do Tribunar de contas do Estado dô ceará (TcE/cE): www.tce.ce,gov'br, pelo sltio da Bolsa

Brasireira de Mercadorias: www.bbnlnetricùacoe,s.com.br - "Acesso rdentificado no link especifico" e pelo site

oficialdaPrefeituraMunicipaldeSãoconffite/CE:www.saoqoncalod9amarante.ce.gov.br.

15.10. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame' discriminadas no Anexo I - Termo

de Referência deste Editar deveräo ser minucìosamente observadas peros ricitantes quando da elaboração de

suas proPostas de Preços.

São Gonçalo do Amarante/CE, 05 de JANEIRO de 2023'

r-tfa^C,rrl^[ tC,./
ýYllian Cristian Noklre de Sousa

Pregoeiro

Prefeitura Municipalde São Gonçalo do Amarante/CE
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